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Ordenamento jurídico brasileiro

 

O que significa

“cumprir a lei”

?

 

A lei é dura,
mas é lei.
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 O que é ética ?

 

Recompensa: a vida eterna  Mt 19:17Êxodo 20
Deuteronômio 5



 
 

O que é ética?
Como ensinar ética?

É possível ensinar ética?
É possível aprender ética?

É possível disseminar a ética?
É possível capacitar sobre ética?
É possível treinar sobre ética?

 
 

 

ética
=

postura

Folha de S.Paulo,
02.02.14, D 2,
Esporte



Veja n. 1.846, 24.03.2004

 

 



 

 
 

 

Programa de
Integridade

=
Compliance



To comply with

=
agir de acordo com  

1. Regras
2. Leis
3. Normas
4. Códigos
5. Ética
6. Orientações
7. Procedimento

s
8. Política
9. Posturas
10. Padrões
11. Auditoria
12. Segurança
13. Controles
14. Pessoas
15. Riscos
16. Negócio
17. Transparência



Pessoas



Ferramenta para
prevenção de irregularidades

ESTAR em compliance O que é
ESTAR

em compliance?

É agir certo

Conforme as regras



Obrigação individual Sua empresa / entidade
ESTÁ

em compliance?

Sua empresa / entidade
ESTÁ

em Compliance?
Programa de Integridade



  

Programa
de

Compliance
 

 



Lei            12.846/13
Decreto       8.420/15

Instituiu responsabilidade pessoas jurídicas
objetiva
administrativa e civil
pela prática de atos lesivos
contra a administração pública
em seu interesse ou benefício

Sanções (multas s/ o faturamento)
Programa de integridade = atenuante

Prevenção, detecção e remediação de atos lesivos
Fraude em licitações
Embaraços à fiscalização ou investigação

Lei            12.846/13
Decreto      8.420/15

Decreto  8.420/15

Art. 41.  ... programa de integridade consiste,
..., no conjunto de mecanismos e procedimentos
internos de integridade, auditoria e incentivo à
denúncia de irregularidades e na aplicação
efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com objetivo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos
ilícitos praticados contra a administração
pública, ... .



Decreto  8.420/15

Ferramenta para:
 

Prevenir
Detectar
Remediar

Atos lesivos

Foco:
● Suborno
● Fraudes em licitações
● Execução de contratos

Programa de integridade

 
Elementos básicos de

mecanismo de Integridade
 

1.O dono quer

2.Todos sabem a direção correta

3.Há canal de denúncia eficiente

4.Existem apuração e consequências

 
 

http://w
ww.cgu
.gov.br/
Publica
coes/et
ica-e-
integrid
ade/ar
quivos/
progra
ma-de-
integrid
ade-
diretriz
es-
para-
empre
sas-
privada
s.pdf



• Garantia do funcionamento do
programa

 
• Doa a quem doer

 
• O exemplo vem de cima

• Instância dotada de:
• Autonomia
• Independência
• Imparcialidade
• Recursos
• materiais
• humanos
• financeiros
• Acesso direito à alta diretoria



1. Código de ética (código de conduta ou equivalente)
2. Irregularidades

 
i. Regras, políticas, condutas e procedimentos de prevenção
ii. Mecanismos de detecção ou reportes
iii. Canais de denúncia
iiii. Proteção do denunciante

 
3. Medidas disciplinares p/ os casos de violação das

regras
4. Medidas de remediação
5. Programa de integridade (específico p/ cada setor -

linguagem)
 

i. Comunicação
ii. Treinamento

Programa de integridade
 

i. Verificar aplicabilidade ao modo de operação
ii. Corrigir deficiências
iii. Aperfeiçoar
iiii. Atualizar
v. Transformar em ROTINA
vi. Atuar de forma integrada:
a) Recursos humanos
b) Jurídico
c) Auditoria interna
d) Contabilidade
e) Financeiro
f) Todos os demais



 

 

 

Veja, 05.03.2014

Teoria da Cegueira Deliberada
 

Ostrich Instructions - instruções de avestruz O chefe finge não enxergar ilicitudes



Teoria da Cegueira Deliberada
•Presume-se que o chefe tinha conhecimento
•Ele pode ser condenado:
a)sem ter o real conhecimento dos delitos
b)por não ter se esforçado suficientemente
para saber a verdade sobre os fatos

 

Folha de S.Paulo,
23.02.2014, cotidiano



Posso te contar uma coisa como amigo?

  

 

  

 



 

1. Governança
corporativa

2. Auditoria interna
3. Auditoria externa
4. Jurídico
5. Ombusdman
6. Controles internos
7. Gestão de riscos
8. Compras
9. Regulação
10. Recursos Humanos
11. Conselhos
12. Diretoria
13. Assembleia Geral

Independência

 



 

a)Guia para as empresas construírem seus sistemas
de Compliance cumprindo as leis (Br e Int.)

 
b)Check-list para apurar a efetividade do programa
 
c)Referência para certificação por organismo
independente

jteixeira.com.br

       

/JosenirTeixeira

(11) 9 9185.6691
      

Obrigado !

      

jt@jteixeira.com.br
   

@joseniradvogado

josenir.teixeira

josenir-teixeira

@joseniradvogado

jt687

josenir_teixeira
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